
 Decretos
 DECRETO Nº 62.226,
DE 24 DE OUTUBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Defensoria Pública do Estado, 
visando ao atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.083, de 28 de dezembro de 2015,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 19.500.000,00 

(Dezenove milhões, quinhentos mil reais), suplementar ao 
orçamento da Defensoria Pública do Estado, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 61.802, de 14 de janeiro de 2016, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de outubro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 24 de outubro 

de 2016.
TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
42000 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
42001 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
3 3 90 36 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -PESSOA FÍSICA 1  19.500.000,00
 T O T A L 1  19.500.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
03.092.4200.5796 PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA
 JURÍDICA SUPL   19.500.000,00
  1 3 19.500.000,00
 T O T A L   19.500.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17001 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1  2.193.887,00
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  14.726,00
3 3 90 15 DIÁRIAS - MILITAR 1  6.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  96.760,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  187.613,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS-P. JURÍDICA 1  1.530.348,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P. JURÍDICA 1  1.695.285,00
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 1  1.469.569,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  578.938,00
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1  25.000,00
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1  31.868,00
3 3 90 96 RESSARCIMENTO DE DESP.
 DE PESSOAL REQUISITADO 1  70.000,00
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  11.600.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  6,00
 T O T A L 1  19.500.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.061.1730.1430 CONSTRUÇÃO, REFORMA FÓRUNS
 MINISTÉRIO   11.600.000,00
  1 4 11.600.000,00
14.122.1730.6219 GESTÃO DO APOIO ADMINISTRATIVO   3.954.637,00
  1 3 3.954.634,00
  1 4 3,00
14.128.1730.5901 EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS
 E CIDADAN   301.782,00
  1 3 301.782,00
14.422.1730.1218 CONSTRUÇÃO, REFORMA
 E INSTALAÇÃO CIC   3,00
  1 4 3,00
14.422.1730.4151 GESTÃO E APRIMORAMENTO DOS CIC   1.400.472,00
  1 3 1.400.472,00
14.422.1730.4213 CONTROLE DAS POLÍTICAS
 PÚBLICAS DIR HU   6.868,00
  1 3 6.868,00
14.422.1730.5616 PAGAMENTO DE INDENIZAÇÕES
 EX-PRESOS PO   25.000,00
  1 3 25.000,00
14.422.1730.6198 PROT. VÍTIMA TESTEMUNHA
 AMEAÇADA-PROVI   1.750.000,00
  1 3 1.750.000,00
14.422.1730.6202 GESTÃO E APRIMORAMENTO
 DO CRAVI   230.739,00
  1 3 230.739,00
14.422.1730.6204 PROT. CRIANÇAS ADOLESC.
 AMEAÇADOS DE MOR   230.499,00
  1 3 230.499,00
 T O T A L   19.500.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
42000 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
 T O T A L 1 3 19.500.000,00
 OUTUBRO   19.500.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
 T O T A L 1 3 7.899.994,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   7.899.994,00
 T O T A L 1 4 11.600.006,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   11.600.006,00
 T O T A L G E R A L   19.500.000,00
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16083 9º  III  19.500.000,00 19.500.000,00 0,00
TOTAL GERAL    19.500.000,00 19.500.000,00 0,00

 DECRETO Nº 62.227,
DE 24 DE OUTUBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Segurança 
Pública, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.083, de 28 de dezembro de 2015,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 9.687.510,00 (Nove 

milhões, seiscentos e oitenta e sete mil, quinhentos e dez reais), 
suplementar ao orçamento da Secretaria da Segurança Pública, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 61.802, de 14 de janeiro de 2016, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de outubro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 24 de outubro 

de 2016.
TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18002 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
 DE SÃO PAULO
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  2.942.006,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA E OUTROS-
 P.JURÍDICA 1  5.643.504,00
 T O T A L 1  8.585.510,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.122.1801.4180 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA POLÍCIA
 CIVIL   5.643.504,00
  1 3 5.643.504,00
06.181.1801.4989 POLÍCIA JUDICIÁRIA   2.942.006,00
  1 3 2.942.006,00
 T O T A L   8.585.510,00
18007 SUPERINTEND.DA POLÍCIA
 TÉCNICO-CIENTÍFICA
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  1.102.000,00
 T O T A L 1  1.102.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1818.5004 REAPARELHAMENTO DA POLÍCIA
  PAULISTA   1.102.000,00
  1 4 1.102.000,00
 T O T A L   1.102.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18002 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
 DE SÃO PAULO
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  1.070.684,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  6.689.826,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  712.198,00
4 4 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1  112.802,00
 T O T A L 1  8.585.510,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1801.1133 INSTALAÇÕES DA POLÍCIA CIVIL   6.802.628,00
  1 4 6.802.628,00
06.181.1818.5004 REAPARELHAMENTO DA POLÍCIA
 PAULISTA   653.296,00
  1 4 653.296,00
06.183.1818.5642 INTELIGÊNCIA POLICIAL   1.129.586,00
  1 3 1.070.684,00
  1 4 58.902,00
 T O T A L   8.585.510,00
18007 SUPERINTEND.DA POLÍCIA
 TÉCNICO-CIENTÍFICA

§ 3º - O Presidente do Fórum Náutico Paulista poderá 
aprovar a participação de órgãos, instituições públicas e outras 
entidades, como colaboradores permanentes ou não.

Artigo 5º - A Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência, Tecnologia e Inovação exercerá as funções de Secretaria 
Executiva do Fórum Náutico Paulista.

Artigo 6º - O Fórum Náutico Paulista poderá contar com:
I - Comissões que congreguem representantes dos diferen-

tes setores das comunidades locais;
II - Câmaras Temáticas, temporárias, compostas de até 9 

(nove) membros, que desenvolverão seus trabalhos de forma 
sistematizada.

Parágrafo único - Os resultados dos estudos desenvolvidos 
e as propostas elaboradas pelas Comissões e pelas Câmaras 
Temáticas serão apresentados ao Fórum Náutico Paulista, que 
deliberará sobre sua execução, nos termos da legislação vigente.

Artigo 7º - As normas de funcionamento do Fórum e das 
suas Comissões e Câmaras Temáticas serão estabelecidas em 
regimento próprio, aprovado por seu Presidente.

Artigo 8° - A Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência, Tecnologia e Inovação adotará as providências para a 
instalação e o funcionamento do Fórum Náutico Paulista.

Artigo 9° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de outubro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário de Energia e Mineração
Paulo Gustavo Maiurino
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
Alberto José Macedo Filho
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Logística e Transportes
Ricardo de Aquino Salles
Secretário do Meio Ambiente
Benedito Braga
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Laercio Benko Lopes
Secretário de Turismo
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 24 de outubro 

de 2016.

 DECRETO Nº 62.229,
DE 24 DE OUTUBRO DE 2016

Altera a redação do “caput” e incisos do artigo 27 
do Decreto nº 54.645, de 1º de março de 2009, 
que regulamenta dispositivos da Lei nº 12.300, 
de 16 de março de 2006, que institui a Política 
Estadual de Resíduos Sólidos

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O “caput” e incisos do artigo 27 do Decreto 

nº 54.645, de 5 de agosto de 2009, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“Artigo 27 – A Comissão Estadual de Gestão de Resíduos 
Sólidos será composta de 20 (vinte) membros, sendo:

I – 4 (quatro) representantes da Secretaria do Meio 
Ambiente;

II – 2 (dois) representantes da Secretaria de Saneamento e 
Recursos Hídricos;

III – 2 (dois) representantes da Secretaria de Energia e 
Mineração;

IV – 2 (dois) representantes da Secretaria da Saúde;
V – 2 (dois) representantes da Secretaria de Agricultura e 

Abastecimento;
VI – 2 (dois) representantes da Casa Civil, do Gabinete do 

Governador;
VII – 2 (dois) representantes da Secretaria de Planejamento 

e Gestão;
VIII – 2 (dois) representantes da Secretaria da Fazenda;
IX – 2 (dois) representantes da Secretaria de Desenvolvi-

mento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação.”. (NR)
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial o Decreto nº 57.071, de 20 de junho de 2011.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de outubro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Ricardo de Aquino Salles
Secretário do Meio Ambiente
Benedito Braga
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário de Energia e Mineração
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Arnaldo Calil Pereira Jardim
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 24 de outubro 

de 2016.

4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  1.102.000,00
 T O T A L 1  1.102.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.183.1814.1293 OBRAS INSTAL. UNID.
 POLÍCIA TÉCNICO-CIEN   1.102.000,00
  1 4 1.102.000,00
 T O T A L   1.102.000,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 1 3 7.514.826,00
 OUTUBRO   2.386.198,00  
NOVEMBRO   1.841.726,00
 DEZEMBRO   3.286.902,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 1 4 7.514.826,00
 OUTUBRO   6.723.974,00
 NOVEMBRO   331.105,00
 DEZEMBRO   459.747,00
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16083 9º  III  9.687.510,00 9.687.510,00 0,00
TOTAL GERAL    9.687.510,00 9.687.510,00 0,00

 DECRETO Nº 62.228,
DE 24 DE OUTUBRO DE 2016

Institui, junto a Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação, o 
Fórum Náutico Paulista e dá providências cor-
relatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o Termo de Compromisso de Cooperação 
celebrado entre o Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 
Inovação, o Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de 
São Paulo – SEBRAE-SP e a Associação Brasileira dos Construto-
res de Barcos e Implementos – ACOBAR, em outubro de 2013;

Considerando a assinatura do Protocolo de Intenções firmado 
entre os Governos dos Estados de São Paulo, Rio de Janeiro, Minas 
Gerais e Espírito Santo, em 15 de abril de 2016, com o objetivo envi-
dar esforços para a instituição do Fórum Náutico da Região Sudeste;

Considerando a criação do Fundo de Melhoria dos Municí-
pios Turísticos, conforme Lei nº 16.283, de 15 de julho de 2016, 
que beneficiará o setor náutico paulista;

Considerando os critérios estabelecidos pelos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável-ODS para preservação e conservação 
dos recursos naturais, da biodiversidade e do ambiente marinho;

Considerando que a faixa litorânea paulista conta com mais 
de 600km de extensão e que o Estado concentra grande número 
de pólos náuticos no litoral e interior de seu território, incluindo 
expressivo número de empresas ligadas a atividade náutica; e

Considerando que o incentivo à formação de mão de obra 
qualificada e a criação de ambiente econômico favorável ao 
setor náutico paulista contribuem para o aumento da capacida-
de de geração de emprego e de renda e para o desenvolvimento 
econômico e social do Estado,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído o Fórum Náutico Paulista, junto a 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia 
e Inovação, com o objetivo apoiar, coordenar e fomentar as 
ações voltadas ao desenvolvimento da infraestrutura, indústria 
e turismo do setor náutico no Estado.

Artigo 2º - O Fórum Náutico Paulista tem, entre outras pertinen-
tes à sua destinação, as seguintes atribuições, de caráter consultivo:

I - promover a participação de instituições públicas e pri-
vadas e demais agentes envolvidos no setor náutico do Estado, 
colaborando para a integração de suas políticas e ações;

II - solicitar a cooperação e o assessoramento dos órgãos 
da Administração Direta e Indireta, nas esferas federal, estadual 
e municipal;

III - contribuir com os diversos segmentos do setor náutico 
relacionados aos esportes, turismo, indústria e comércio, no 
acompanhamento e articulação das ações voltadas para a 
implementação das atividades do setor;

IV - contribuir de forma participativa em programas, proje-
tos e eventos do setor náutico;

V - elaborar e coordenar a divulgação das potencialidades 
do setor náutico no Estado;

VI - colaborar para o aprimoramento de políticas públicas 
para o setor náutico paulista;

VII - realizar reuniões periódicas para discussão de temas de 
interesse comum, identificando prioridades, planejando e desen-
volvendo ações conjuntas destinadas a implementar seus objetivos.

Artigo 4º - O Fórum Náutico Paulista será composto por 
membros que representem:

I – a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação, que exercerá a Presidência;

II – a Secretaria de Energia e Mineração;
III – a Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude;
IV – a Secretaria de Logística e Transportes;
V – a Secretaria de Meio Ambiente;
VI – a Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos;
VII – a Secretaria de Turismo;
VIII – a sociedade civil.
§ 1º - Os membros do Fórum Náutico Paulista serão 

designados pelo Governador do Estado, para um mandato de 
2(dois) anos.

§ 2º - As funções de membro do Fórum Náutico Paulista 
não serão remuneradas, porém consideradas como de serviço 
público relevante.
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